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    1. FORMAS ADEQUADAS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS


    1.1 CONSIDERAÇÕES INICIAIS


    De início, considerando o objeto proposto por este trabalho, que é o estudo da arbitragem e das tutelas provisórias, cumpre informar que será feita uma breve análise neste capítulo acerca das formas adequadas de solução de conflitos.


    Em se tratando de formas adequadas de solução de conflitos, tem-se um amplo leque oferecido pela Alternative Dispute Resolution (ADRs), que nada mais são que os meios extrajudiciais de solução de conflitos (MESCs). Também já denominados meios alternativos de solução de controvérsias, hoje a preferência é pela denominação “formas adequadas de solução de conflitos”.


    Isto porque, ao denominá-las como alternativas, a interpretação que lhes é atribuída é de coadjuvantes: como se o Poder Judiciário fosse a regra, e as demais formas, mera alternativa. Ao preconizar a expressão “meio alternativo”, reconhece-se que o método jurisdicional estatal é o mecanismo padrão, enquanto os demais são alternativos a este. Por essa razão, a preferência pela atual denominação advém da própria autonomia das partes em obter a sua forma de busca e acesso à Justiça, sem que se tenha como elemento central a jurisdição estatal, deixando de ser então alternativa1.


    Porém, indaga-se prima facie: o que é conflito? Esse questionamento faz-se importante tendo em vista que todo ordenamento jurídico visa à proteção de um direito, baseado na existência da falta de entendimento em sociedade, seja por situações incompatíveis, seja pela diferença na forma de agir ou pensar.


    Nessa seara, o conflito tem origem no latim conflictus e apresenta-se como sinônimo de embate, oposição e desinteligência. Em um sentido mais amplo, a palavra “conflito” pode abarcar diversas situações concretas, como tensões dos mais diversos tipos e origens. Afinal, o conflito é natural ao ser humano e envolve não só aspectos jurídicos, mas também sociológicos e psicológicos2.


    Cândido Rangel Dinamarco conceitua a palavra “conflito” como “a situação existente entre duas ou mais pessoas ou grupos, caracterizado pela pretensão a um bem ou situação da vida e impossibilidade de obtê-lo”3. Assim, nascida a situação de conflito, e posta ao conhecimento no mundo jurídico, é que se forma o denominado litígio.


    Também sinônimo de lide, o litígio corresponde ao conflito manifestado em juízo. Trata-se do entrechoque entre ideias e interesses, que acabam culminando na esfera jurídica com uma divergência entre fatos, coisas e/ou pessoas. Por essa razão, sua concepção é apresentada por Francesco Carnelutti como “o conflito de interesses qualificado por uma pretensão resistida”4.


    Advinda da doutrina clássica, a presente definição tem como preceito básico a ideia de satisfação de interesse por meio da busca da justiça por uma das partes que, de alguma maneira, sentiu-se lesada pela outra. Porém, garantir justiça não é exclusividade do Poder Judiciário. Segundo Francisco José Cahali5:


    A oferta de alternativas para a resolução de controvérsias está incluída no objetivo maior de garantir o acesso à Justiça, o que nunca foi exclusividade do Poder Judiciário, mas sim finalidade do Estado, que, assim, pode incentivar que os conflitos sejam resolvidos no âmbito estadual ou fora dele, como, de fato, ocorre em muitos desses métodos privados.


    Aliás, as formas de solução extrajudicial de conflitos são tão antigas quanto a própria humanidade. Isso porque a concepção de Estado, dotado de jurisdição, advém dos tempos mais modernos. Só se pode afirmar que o Judiciário existe a partir de um poder legítimo constituído diante de um Estado moderno, organizado e com funções definidas6.


    O conflito existe e é natural do ser humano, principalmente em uma sociedade mais avançada, com a tecnologia cada vez mais à disposição, e facilitando em muito a concretização das vontades humanas. Exatamente por se tratar de um fenômeno próprio do ser humano é que este não é um evento isolado, mas sim dinâmico, sujeito a alterações conforme a evolução da própria sociedade7.


    Nesse sentido, afirma Petrônio Calmon8:


    A sociedade moderna se apresenta como uma cultura de conflitos, na qual tão somente se verifica uma enorme e interminável quantidade de conflitos, como, igualmente, o hábito predominante de atribuir ao Estado a responsabilidade de proporcionar sua solução.


    De outro modo, certo é que as tensões estão cada vez maiores em um mundo globalizado9. O que se nota é que há uma baixa no nível de tolerância das pessoas, influenciando a controvérsia de opiniões. O momento atualmente vivido é volátil, e o impacto da velocidade com que a tecnologia tem se desenvolvido altera a maneira como as pessoas enfrentam as relações sociais.


    Além disso, o conflito pode ter diversas origens: interesses distintos, objetivos, formas de pensar e opiniões diversas são alguns dos múltiplos fatores que acabam por fomentar a controvérsia. Como bem esclarece Alexandre Costa10:


    Pela nominação genérica de conflito, são tratadas situações múltiplas envolvendo tensões. Daí a necessidade de desenvolver estratégias específicas conforme o tipo de conflito ou natureza da tensão.


    Por essa razão, a proposta da adoção de formas adequadas é uma aposta certeira no mundo contemporâneo. A busca por outros meios de solução de controvérsias deve fazer parte do dia a dia do operador do direito, que passa a voltar os olhos às relações dinâmicas existentes na sociedade. Deve-se levar em consideração a superação do conflito, incentivando cada vez mais as novas formas de diálogos existentes, amadurecendo as relações e adequando o conflito à sua solução. Nas palavras de Kazuo Watanabe11:


    Quando se trata de solução adequada dos conflitos de interesses, insisto em que o preceito constitucional que assegura o acesso à Justiça traz implicitamente o princípio da adequação; não se assegura apenas o acesso à Justiça, mas se assegura o acesso para obter uma solução adequada aos conflitos, solução tempestiva, que esteja bem adequada ao tipo de conflito que está sendo levado ao Judiciário.


    Dessa forma, visa-se não só por fim ao embate, mas também resolvê-lo de forma adequada, buscando maior pacificação social e evitando sua propagação. Deve-se valorizar o diálogo, a autonomia das partes e a visão colaborativa da sociedade para a solução dos problemas.


    Para corroborar o ora exposto, importante mencionar ainda que a Constituição Federal do Brasil tem como direito fundamental a solução pacífica dos conflitos, em seu art. 1º, VII12. E não só. Tamanha é sua importância que, desde o preâmbulo constitucional13, a solução pacífica de controvérsias é tida como um dos valores fundamentais para assegurar aos cidadãos o livre exercício de seus direitos, sejam eles de caráter social ou individual.


    Sob essa perspectiva, pode-se afirmar que existe à disposição das partes um importante sistema multiportas e interdisciplinar, que se completa e permite a escolha do meio mais adequado à solução do conflito. Nas palavras de Antônio Carlos Ozório Nunes14:


    O diálogo é o grande esteio de todo sistema autocompositivo. Se for guiado com estratégias, leva a negociações integrativas e possibilita soluções inteligentes para


    

    

    

    

    

    

    

    

    1.2 NEGOCIAÇÃO, MEDIAÇÃO E CONCILIAÇÃO


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    1.3 OUTRAS FORMAS DE SOLUÇÃO DE CONFLITOS


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      


      
        
      

    

  


  
    REFERÊNCIAS BIBLIOGRÁFICAS


    ALMEIDA, Tania; PELAJO, Samanta; JONATHAN Eva. Mediação de conflitos para iniciantes, praticantes e docentes. Salvador: Juspodivm, 2016.


    AMARAL, Paulo Osternack. O regime das medidas de urgência no processo arbitral. In: CAHALI, Francisco; RODOVALHO, Thiago; FREIRE, Alexandre (org.). Arbitragem: estudos sobre a Lei n. 13.129, de 26/5/2015. São Paulo: Saraiva, 2016.


    ARGOLLO, Oscar. Anotações históricas sobre arbitragem, desde os primórdios até a atualidade. In: PANTOJA, Teresa Cristina G. (coord.). Prática em arbitragem. Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2008.


    ARRUDA ALVIM, Eduardo. Tutela provisória. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2017.


    ARRUDA ALVIM, José Manoel de; ALVIM, Thereza (revisora). Novo contencioso cível no CPC/2018: de acordo com o Novo CPC – Lei 13.105/2015. São Paulo: Ed. RT, 2016.


    AURELLI, Arlete Inês. Tutelas provisórias de urgência no CPC: remanesce a necessidade de distinção entre antecipadas e cautelares? In: SCARPINELLA BUENO, Cassio et al. (coord.). Tutela provisória no CPC: dos 20 anos de vigência do art. 273 do CPC/1973 ao CPC/2015. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2018.


    AZEVEDO, Antônio Junqueira de. Negócio jurídico: existência, validade e eficácia. São Paulo: Saraiva, 2017.


    CAHALI, Francisco José. Curso de arbitragem. 6. ed. São Paulo: Ed. RT, 2017.


    CALMON, Petrônio. Fundamentos da mediação e da conciliação. 3. ed. Brasília: Gazeta Jurídica, 2015.


    CAPPELLETTI, Mauro; GARTH, Bryant. Acesso à justiça. Tradução de Ellen Gracie Northfleet. Porto Alegre: Fabris, 1988.


    CARMONA, Carlos Alberto. Arbitragem e processo: um comentário à Lei n. 9.307/96. 3. ed. São Paulo. Atlas. 2009.


    CARNELUTTI, Francesco. Sistema de derecho procesal civil. Tradução de Niceto Alcalá-Zamora y Castillo y Santiago Sentís Melendo. Buenos Aires: Uteha, 1944. v. 1.


    CARPENTER, Marcelo Lamego: Primeiras impressões sobre a convenção de arbitragem e o agravo de instrumento no CPC/2015. In: A reforma da arbitragem. Rio de Janeiro: Forense, 2016.


    CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA. Corregedoria divulga lista de varas especializadas em arbitragem. Brasília, 5 set. 2015. Disponível em: http://www.cnj.jus.br/noticias/cnj/80374-corregedoria-divulga-lista-de-varas-especializadas-em-arbitragem. Acesso em: 28 dez. 2019.


    CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL. Ministra Nancy Andrighi anuncia criação de varas especializadas em mediação e arbitragem. Brasília, 21 nov. 2014. Disponível em: http://www.cjf.jus.br/cjf/noticias-do-cjf/2014/novembro/ministra-nancy-andrighi-anuncia-criacao-de-varas-especializadas-em-mediacao-e-arbitragem. Acesso em: 28 dez. 2019.


    CORDEIRO, António Menezes. Tratado da arbitragem. Coimbra: Almedina, 2015.


    COSTA, Alexandre Araújo. Cartografia dos métodos de composição de conflitos. In: AZEVEDO, André Gomma de (org.). Estudos em arbitragem, mediação e negociação. Brasília: Brasília Jurídica, 2002. v. III.


    DlDlER JR., Fredie. Curso de direito processual civil: teoria da prova, direito probatório, decisão, precedente, coisa julgada e tutela provisória. 14. ed. Salvador: Juspodivm, 2019. v. II.


    DINAMARCO, Cândido Rangel. A arbitragem na teoria geral do processo. São Paulo: Malheiros, 2013.


    DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 4. ed. São Paulo: Malheiros, 2004. v. 1.


    DOLINGER, Jacob; TIBURCIO, Carmen. Direito internacional privado: arbitragem comercial internacional. Rio de Janeiro: Renovar, 2003.


    FICHTNER, José Antônio; MANNHEIMER, Sergio Nelson; MONTEIRO, André Luís. Teoria geral da arbitragem. Rio de Janeiro: Forense, 2019.


    FICHTNER, José Antônio; MONTEIRO, André Luís. Tutela provisória na arbitragem e novo Código de Processo Civil: tutela antecipada e tutela cautelar, tutela de urgência e tutela da evidência, tutela antecedente e tutela incidental. In: CARMONA, Carlos Alberto; LEMES, Selma Ferreira; MARTINS, Pedro Batista (coord.). 20 anos da Lei de Arbitragem: homenagem a Petrônio R. Muniz. São Paulo: Atlas, 2017.


    FONSECA, José Arnaldo da. Jurisdição estatal e jurisdição arbitral: conflito aparente. Revista de Arbitragem e Mediação, São Paulo, ano 6, n. 23, p. 49-59, out./dez. 2009.


    FUX, Luiz. A tutela dos direitos evidentes. Jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, Brasília, ano 2, n. 16, p. 23-43, abr. 2000.


    GABBAY, Daniela Monteiro; MANGE, Flavia Foz. Negociação. In: SILVEIRA, João José Custódio da (org. e coord.). Manual de negociação, conciliação, mediação e arbitragem. Belo Horizonte: Letramento, 2018.


    GALÍNDEZ: Valeria. O novo marco legal da arbitragem no Brasil: É suficiente? In: A reforma da arbitragem. Rio de Janeiro: Forense, 2016.


    GRINOVER, Ada Pellegrini. Tutela jurisdicional diferenciada: a antecipação e sua estabilização. Revista de Processo, v. 121, p. 11-35, mar. 2005.


    GRINOVER, Ada Pellegrini. Os métodos consensuais de solução de conflitos no novo CPC. In: LAGRASTA, Valeria Ferioli; BACELLAR, Roberto Portugal (coord.). Conciliação e mediação: ensino em construção. São Paulo: IPAM, 2016.


    GRINOVER, Ada Pellegrini; LAGRASTA NETO, Caetano; WATANABE, Kazuo (coord.). Mediação e gerenciamento do processo: revolução na prestação jurisdicional. São Paulo: Atlas, 2007.


    GRION, Renato Stephan. Árbitro de emergência: perspectiva brasileira à luz da experiência internacional. In: CARMONA, Carlos Alberto; LEMES, Selma Ferreira; MARTINS, Pedro Batista (coord.). 20 anos da Lei de Arbitragem: homenagem a Petrônio R. Muniz. São Paulo: Atlas, 2017.


    GRUPO DE PESQUISA EM ARBITRAGEM DA PUC-SP. Árbitro de emergência e arbitragem da PUC-SP: Projeto II – 2º semestre de 2015. Revista de Mediação e Arbitragem, São Paulo, ano XIII, n. 51, out.-dez. 2016.


    LAMY, Eduardo. Tutela provisória. São Paulo: Atlas, 2018.


    LEMES, Selma Ferreira. Arbitragem na administração pública: fundamentos jurídicos e eficiência econômica. São Paulo: Quartier Latin, 2007.


    LEMES, Selma Ferreira. Princípios e origens da Lei de Arbitragem. Revista do Advogado, n. 51, 1997.


    LEVY, Fernanda Rocha Lourenço. Cláusulas escalonadas: a mediação comercial no contexto da arbitragem. São Paulo: Saraiva, 2013.


    MARINONI, Luiz Guilherme. Novo curso de processo civil. São Paulo: Ed. RT, 2015. v. 1.


    MARINONI, Luiz Guilherme. Tutela de urgência e tutela de evidência. São Paulo: Ed. RT, 2017.


    MARTINS, Pedro Antônio Baptista. A arbitragem e o art. 5º, inc. XXXV da Constituição da República de 1988. Revista de Direito Civil, Imobiliário, Agrário e Empresarial, Rio de Janeiro, v. 77, p. 117- 118, jul./set. 1996.


    MARTINS, Pedro Batista. Da ausência de poderes coercitivos e cautelares do árbitro. In: MARTINS, Pedro Batista; LEMES, Selma Ferreira; CARMONA, Carlos Alberto (coord.). Aspectos fundamentais da arbitragem. Rio de Janeiro: Forense, 1999.


    MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de direito administrativo. 28. ed. São Paulo: Malheiros, 2011.


    MNOOKIN, Robert H.; ROSS, Lee. In: ARROW, Kennet J. et al. (coord.). Negociação: barreiras para resolução de conflitos. São Paulo: Saraiva, 2011.


    MONTEIRO, André Luís Quintas. Princípio da competência-competência na arbitragem comercial: visão a partir do Brasil. Tese (doutorado) – PUC-SP, São Paulo, 2017.


    MOREIRA ALVES, José Carlos. Direito romano. 13. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2000. v. I.


    MUNIZ, Petrônio. Operação Arbiter: a história da Lei n. 9.307/96 sobre a arbitragem comercial no Brasil. 2. ed. Salvador: Assembleia Legislativa, 2016.


    NANNI, Giovanni Ettore. Direito civil e arbitragem. São Paulo: Atlas, 2014.


    NERY JUNIOR, Nelson. Princípios do processo na Constituição Federal: processo civil, penal e administrativo. 9. ed. São Paulo: Ed. RT, 2009.


    NERY JUNIOR, Nelson; NERY, Rosa Maria de Andrade. Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante. 9. ed. São Paulo: Ed. RT, 2006.


    NUNES, Antônio Carlos Ozório. Manual de mediação: guia prático da autocomposição. São Paulo: Ed. RT, 2016.


    PEREIRA JUNIOR, Ricardo. Judiciário e modernidade: ordem jurídica, tempo, espaço e atuação da justiça. São Paulo: Edusp, 2016.


    RIBEIRO, Leonardo Ferres da Silva. Tutela provisória: tutela de urgência e tutela de evidência do CPC/1973 ao CPC/2015. 2. ed. São Paulo: Ed. RT, 2016.


    RODOVALHO, Thiago. Aspectos introdutórios da arbitragem. In: Manual de arbitragem para advogados. São Paulo: Editoração Lígia Uchôa, 2015.


    RODOVALHO, Thiago; TRIPODI, Leandro. Aspectos da arbitragem securitária no contexto de projetos de infraestrutura: uma análise do caso Jirau à luz de princípios da arbitragem internacional e do direito brasileiro. Revista de Processo, v. 227, jan. 2014.


    TALAMINI, Eduardo. In: DIDIER JR., Fredie (coord.-geral); MACÊDO, Lucas Buril de; PEIXOTO, Ravi; FREIRE, Alexandre (org.). Novo CPC doutrina selecionada: procedimentos especiais, tutela provisória e direito transitório. Salvador: Juspodivm, 2016. v. 4.


    TARTUCE, Fernanda. Mediação nos conflitos civis. São Paulo: Método, 2008.


    THEODORO JÚNIOR, Humberto. Curso de direito processual civil. 9. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2005. v. III.


    VALLE, Martim Della. Arbitragem e equidade. São Paulo: Atlas, 2012 (Coleção Atlas de Arbitragem).


    WALD, Arnoldo. O espírito da arbitragem. Revista do IASP, São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 23, jan./jun. 2009.


    WAMBIER, Teresa Arruda Alvim. Primeiros comentários ao novo Código de Processo Civil: artigo por artigo. São Paulo: Ed. RT, 2015.


    WATANABE Kazuo. Modalidade de mediação. Disponível em: http://www.tjap.jus.br/portal/images/stories/documentos/Eventos/Texto---Modalidade-de-mediacao---Kazuo-Watanabe.pdf. Acesso em: 28 dez. 2019.


    WATANABE Kazuo. Tratamento adequado de conflitos: noções gerais. In: SILVEIRA, João José Custódio da (org. e coord.). Manual de negociação, conciliação, mediação e arbitragem. Belo Horizonte: Letramento, 2018.

  


  
    BIBLIOGRAFIA COMPLEMENTAR


    ABOIM, Luciana. Mediação de conflitos. São Paulo: Atlas, 2013.


    ALEXY, Robert. Teoria dos direitos fundamentais. Tradução de Virgílio Afonso da Silva. São Paulo: Malheiros, 2011.


    ALMEIDA, Diogo Assumpção Rezende de; PATOJA, Fernanda Medina; PELAJO, Samantha (coord.). A mediação no Novo Código de Processo Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2015.


    ALMEIDA, Carlos Ferreira de. Texto e enunciado na teoria do negócio jurídico. Coimbra: Almedina, 1992. t. L.


    ALMEIDA, Rafael Alves; ALMEIDA, Tania. Tribunais multiportas. Rio de Janeiro: FGV, 2012.


    ANDREWS, Neil. O moderno processo civil: formas judiciais e alternativas de resolução de conflitos na Inglaterra. São Paulo: Ed. RT, 2010.


    ASCENSÃO, José de Oliveira. Direito civil: teoria geral: ações e fatos jurídicos. 3. ed. São Paulo: Saraiva, 2010. v. II.


    ASPERTI, Maria Cecília de Araújo. Meios consensuais de resolução de disputas repetitivas: a conciliação, a mediação e os grandes litigantes do Judiciário. Dissertação (Mestrado) − Faculdade de Direito, Universidade de São Paulo, São Paulo, 2014.


    ÁVILA, Humberto Bergmann. Teoria dos princípios: da definição à aplicação dos princípios jurídicos. 16. ed. São Paulo: Malheiros, 2015.


    BACELLAR, Roberto Portugal; BIANCHINI, Alice; GOMES, Luiz Flávio (coord.). Mediação e arbitragem. São Paulo: Saraiva, 2016.


    BAPTISTA, Luiz Olavo. Arbitragem comercial e internacional. São Paulo: Lex Magister, 2011.


    BETTI, Emilio. Teoria geral do negócio jurídico. Tradução de Fernanda de Miranda. Coimbra: Coimbra Ed. 1969, v. 1 e 2.


    BOBBIO, Norberto. Teoria do ordenamento jurídico. 2. ed. Tradução de Ari Marcelo Solon. São Paulo: Edipro, 2011.


    CAHALI, Francisco José; CAHALI, Claudia Elisabete Schwerz. Comentário ao art. 3º do CPC/2015. In: SCARPINELLA BUENO, Cassio (org.). Comentários ao Código de Processo Civil: parte geral. São Paulo: Saraiva. 2017. v. I.


    CAMBI, Eduardo; FARINELLI, Alisson. Conciliação e mediação no Novo Código de Processo Civil. Revista de Processo, v. 194, abr. 2011.


    CASADO FILHO, Napoleão. Arbitragem e acesso à justiça. São Paulo: Saraiva, 2017.


    CINTRA, Antônio Carlos Araújo; GRINOVER. Ada Pellegrini; DINAMARCO, Cândido Rangel. Teoria geral do processo. 26. ed. São Paulo: Malheiros, 2010.


    COSTA, Nilton César Antunes da. A convenção de arbitragem no contrato de adesão. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 8, p. 119-141, jan./mar. 2006.


    DlDlER JR., Fredie. Fundamentos do princípio da cooperação no direito processual civil português. Coimbra: Coimbra Ed., 2010.


    DINAMARCO, Cândido Rangel. A instrumentalidade do processo. 15. ed. São Paulo: Malheiros, 2013.


    DINAMARCO, Cândido Rangel. Instituições de direito processual civil. 9. ed. São Paulo: Malheiros, 2017. v. 1.


    FERREIRA, Olavo Augusto Vianna Alves. Lei de Arbitragem comentada artigo por artigo. São Paulo: Juspodivm, 2019.


    FREITAS, José Lebre de. Intervenção de terceiros em processo arbitral. Revista de Processo, v. 209, p. 433-449, jul. 2012; Doutrinas Essenciais − Arbitragem e Mediação, v. 2, p. 545-562, set. 2014.


    GOMES, Orlando. Autonomia privada e negócio jurídico. In: GOMES, Orlando. Novos temas de direito civil. Rio de Janeiro: Forense, 1983.


    LA LAINA, Roberto G. A cláusula compromissória e autonomia negocial. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 43, p. 129–153, out./dez. 2014. DTR\2014\21096.


    LOTUFO, Renan; NANNI, Giovanni Ettore (org.). Obrigações. São Paulo: Atlas, 2011.


    MARTINS-COSTA, Judith. A boa-fé no direito privado. 2. ed. São Paulo: Saraiva, 2018.


    MAZZONETTO, Nathalia. A discussão em torno dos terceiros na arbitragem e a modernização da Lei de Arbitragem brasileira. In: CAHALI, Francisco José; RODOVALHO, Thiago; FREIRE, Alexandre (org.). Arbitragem: estudos sobre a Lei n. 13.129, de 26-5-2015. São Paulo: Saraiva, 2016.


    NANNI, Giovanni Ettore. Notas sobre os negócios jurídicos da arbitragem e a liberdade de escolha do árbitro à luz da autonomia privada. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 49, p. 263-284, abr./jun. 2016. DTR\2016\20523.


    NERY, Rosa Maria de Andrade. Introdução ao pensamento jurídico e à teoria geral do direito privado. São Paulo: Ed. RT, 2008.


    PINHO, Humberto Dalla Bernardina de; HALE, Durval; CABRAL, Tricia (org.). O marco legal da mediação no Brasil. Rio de Janeiro: Atlas, 2015.


    PINTO, José Emílio Nunes. A cláusula compromissória à luz do Código Civil. Revista de Arbitragem e Mediação, v. 4, p. 34-47, jan./mar. 2005. DTR\2005\780.


    PINTO, José Emílio Nunes. Reflexões indispensáveis sobre a utilização da arbitragem e de meios extrajudiciais de solução de controvérsias. In: LEMES, Selma Ferreira; CARMONA, Carlos Alberto; MARTINS, Pedro Batista (coord.). Arbitragem: estudos em homenagem ao Prof. Guido Fernando Silva Soares. São Paulo: Atlas, 2007.


    PONTES DE MIRANDA, Francisco Cavalcanti. Tratado de direito privado. Campinas: Bookseller, 2003.


    RODOVALHO, Thiago. Aspectos introdutórios da arbitragem. In: Manual de arbitragem para advogados. São Paulo: Editoração Lígia Uchôa, 2015.


    SCAVONE JUNIOR, Luiz Antônio. Manual de arbitragem. 7. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2016.


    SILVEIRA, João José Custódio da (org.). Manual de negociação, conciliação, mediação e arbitragem. Belo Horizonte: Letramento, 2018.


    THEODORO JÚNIOR, Humberto. Comentários ao Novo Código Civil. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 2006. v. III.


    THEODORO JÚNIOR, Humberto. Novo Código de Processo Civil anotado. Rio de Janeiro: Forense, 2018.


    VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Cláusula compromissória, contratos de adesão e relações de consumo no Brasil. Revista de Arbitragem − RBAr, Porto Alegre-Curitiba: Síntese/Comitê Brasileiro de Arbitragem, 2004, n. 4, p. 7-31, out./dez. 2004.


    VASCONCELOS, Carlos Eduardo de. Mediação de conflitos e práticas restaurativas. São Paulo: Método, 2016.

  

OEBPS/Fonts/MyriadPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-It.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Regular.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-BoldIt.ttf


OEBPS/Fonts/MyriadPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-Bold.ttf


OEBPS/Fonts/MinionPro-It.ttf


OEBPS/Images/capa.jpg
MARIA GABRIELLA DIGNANI SCHMIDOT DE BARROS

ARBITRAGEV

E TUTELAS PROVISORIAS

IIIIIIIII





